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ATA DA 13ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA 

BONITA DO SUL RS. ANO 2022. Aos dez dias do mês de maio de dois mil e vinte e 

dois, às dezessete horas e trinta minutos, nas dependências da Câmara Municipal, 

realizou-se a 13ª Sessão Ordinária de 2022. Após a verificação de quórum, constatou-se 

a presença dos seguintes vereadores: GELCI GERVASIO MOSER e ENEIDA 

ZUCHETO LAZZARI da bancada do PP, GILSEMAR HONNEF e CLAUDIOMIRO 

SEVERO da bancada do PTB, EZEQUIEL TAVARES e JOÃO DAVID RATHKE da 

bancada do PSB, EDINEI ISRAEL DA SILVA da bancada do PSDB, CLEAMARIS 

DIANA CONTI LIPKE e EDISON SIDINEI DASSI da bancada do PT. Constatado o 

número legal de vereadores, o Presidente Ver. Ezequiel Tavares, em nome de Deus 

declarou abertos os trabalhos da 13ª Sessão Ordinária, saudou a todos os presentes. 

Colocou em discussão e votação a ata da 12ª sessão ordinária de 2022. Aprovada por 

unanimidade. ORDEM DO DIA: Pedido de Providência n° 001/2022, proposto 

pelo vereador Edison Sidinei Dassi: Que o Executivo Municipal encaminhe a 

Secretaria competente para que seja colocado dois bueiros na estrada que dá acesso a 

propriedade de Oséias Calheiro na Linha Condutor. Justificativa: É necessária a 

instalação destes bueiros devido ao grande volume de água nos dias de chuva que acaba 

dificultado o acesso à propriedade. Indicação n° 013/2022, proposta pelo vereador 

Edison Sidinei Dassi: Que o Executivo Municipal encaminhe à Secretaria competente 

para que seja construída uma parada de ônibus na entrada da propriedade de Leandro 

Grigollo, em Linha Condutor. Justificativa: Em dias de chuva a filha dele não tem 

onde se abrigar para esperar o transporte escolar, sendo necessária a construção desta 

parada de ônibus, reforçando também o pedido já realizado anteriormente no ano 

passado. Aprovado por unanimidade. Projeto de Lei do Legislativo n° 005/2022, 

proposto pelo vereador Ezequiel Tavares: Institui a Semana do Livro, Leitura e 

Literatura No Âmbito do Município de Lagoa Bonita do Sul-RS, na semana em que se 

comemora a Semana Nacional do Livro - 29 de outubro, que passa a integrar o 

calendário oficial do município e dá outras providências. Foi feita a leitura do parecer 

da Comissão Constituição, Justiça e Redação Final, os quais exararam parecer no 

sentido de ser possível a discussão e votação pelo plenário, pois atendem aos requisitos 

legais. Aprovado por unanimidade. Nas explicações pessoais o Vereador João David 

Rathke fez o uso da palavra. Não havendo nada mais a tratar o Ver. Presidente, 

EZEQUIEL TAVARES encerrou a sessão, que foi secretariada pelo Ver. 

CLAUDIOMIRO SEVERO, Assessora do Legislativo MILENA FARDIN 

CERENTINI, Técnico Legislativo RODRIGO RUBERT, bem como Assessora Jurídica 

FABIANA RATHKE NUNES, que redigimos e digitamos a presente ata. 

                                                                     

Lagoa  Bonita do Sul, 10 de maio de  2022. 

  

 

 

 

 

    

Ver. EZEQUIEL TAVARES                  Ver. CLAUDIOMIRO SEVERO 
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